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AUTOGRAFO 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, encaminho 
ao Prefeito o seguinte: 

PROJETO DE LEI N° 3.462/2024 
Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Concede reajuste do piso salarial dos profissio-
nais do magistério público do município de Sa-
randi-Pr, em adequação ao piso salarial nacio-
nal dos profissionais do magistério público da 
educação básica, nos termos em que preceitua 
a Lei Federal n° 11.738/2008. 

Art. 1° Fica concedido, reajuste de 7,50% (sete vírgula cinquenta por cento), aos 
profissionais do magistério, sendo referente à: 

I — atualização do valor do Piso Salarial Nacional — PSPN do magistério público 
da educação básica no exercício de 2024, de 3,62% (três vírgula sessenta e dois por cento), de 
acordo com a Portaria do MEC n°61, de 31 de janeiro de 2024; 

II — aumento salarial de 3,88% (três vírgula oitenta e oito por cento), conforme o 
disposto no inciso X do Art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 2° A remuneração que será percebida sobre o salário-base correspondente à 
jornada de trabalho e ao nível de escolariMe em que se encontra cada servidor, a partir do mês 
de março, data base do magistério municipal, de acordo com a Lei Complementar n° 248/2010. 

Art. 3° Revogadas as diáposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
1° de março de 2024. 

Plenário Adércio Marques da Silva, 25 dias do mês de Março de 2024. 
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